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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS ORÇAMENTÁRIOS
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DECRETO Nº 094/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 611/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º  -  Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 6º da
Lei Municipal nº 611/2025.

02 - Prefeitura Municipal

006 - Secretária Municipal de Administração e Finanças

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.006.04.122.0006.2007.3.3.91.97.1.720 325.000,00Cód. red.: 58

Sub-Total: 325.000,00

Total Parcial Suplementado: 325.000,00

Artigo 2º  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 6º da Lei Municipal nº 611/2025.

02 - Prefeitura Municipal

006 - Secretária Municipal de Administração e Finanças

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.006.04.122.0006.2007.3.3.91.97.1.500
325.000,00Cód. red.: 58

Sub-Total: 325.000,00

Total Parcial Reduzido: 325.000,00

Artigo 3º  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 16 de abril de 2026

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO)

PORTARIA Nº 07, DE 15 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe sobre concessão de férias de servidor que especifica, e dá outras providências”.

O Presidente da Câmara Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe confere alínea “d”, inc. VII, art. 13, da Resolução nº 001/2001 (Regimento Interno):

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, motivação e publicidade que regem a Administração Pública, inscul-
pidos na Constituição Federal; (art. 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que as férias anuais são direito asseguradas aos servidores públicos, com adicional constitucio-
nal, nos termos e limites da legislação municipal específica;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo do interessado e a manifestação da chefia imediata quanto à 
oportunidade de fruição, sem prejuízo do serviço público;

CONSIDERANDO que houve erro material na publicação original, constatando-se equivocadamente a natureza 
de cargo efetivo, quando na verdade a servidora LUCIANA PIMENTEL MARTINS, é ocupante de cargo em 
comissão, sendo necessária a devida retificação para a regularização dos registros administrativos

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal LUCIANA PIMENTEL MARTINS, matrícula funcional 
nº 60, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Comunicação 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referentes ao período aquisitivo de 2025/2026.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                     

Art. 2º Autorizar o gozo de 15 (quinze) dias de férias, no período de 16 de abril de 2026 a 30 de abril de 2026, e 
determinar a conversão em pecúnia de 15 (quinze) dias, considerando o interesse público devidamente justificado.

Art. 3º A conversão em pecúnia será calculada sobre a remuneração integral do servidor à data do pagamento, 
acrescida do terço constitucional previsto na legislação em vigor (art. 75, Lei Municipal nº 44/91 – Estatuto dos 
funcionários públicos municipais).

Parágrafo único. A conversão de que trata este artigo, deverá ser pago integralmente na folha de pagamento da 
competência abril/2026.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Art. 4º Fica a Diretoria Administrativa e Financeira desta Câmara Municipal autorizada e determinada a promover 
as anotações funcionais, os cálculos e os pagamentos devidos, bem como a adoção das medidas administrativas 
correlatas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, em 15 de abril de 2026.

VER. CLAUDINEI RIBEIRO DE LIMA 
Presidente Câmara Municipal
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